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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.352, DE 2000 
(DO SR. NEUTON LIMA) 

Dispõe sobre valores de gratificação a ser paga a policiais pela apreensão de armas de 
fogo. 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° O agente policial , civil ou militar. que efetuar 
ato de apreensão de arma de fogo nas condições descritas no art. 10. , da Lei nO. 
9.437, de 20 de fevereiro de 1997, fará jus a uma gratificação em pecúnia, em 
vqlor estabelecido conforme o Anexo a esta Lei . 

§ 10. No caso da apreensão ter sido reaiizada por equipe 
ou guarnição militar. o valor da gratificação será dividido igualmente entre os 
componentes da equipe ou guarnição. 

§ 20. A gratificação a que se refere este artigo será paga 
pela Receita Federal no prazo máximo de trinta dias a contar do protocolo 
pelo(s) interessado(s) da seguinte documentação comprobatória da apreensão 
da arma: 

I - cópia do Boletim de Ocorrência policial : 

\I - declaração da Autoridade de Plantão que efetuou a 
apreensão, comunicando o ato e o destino da arma à Receita Federal ; 

III - laudo pericial atestado pela Autoridade de Plantão, 
informando a numeração, classificação e modelo da arma apreendida; 

IV - cópia do recibo emitido pelo órgão para onde foi 
encaminhada a arma apreendida; 

V - identificação funcional do favorecido; 

VI - cópia do CPF do favorecido. 

Art . 2°. A gratificação percebida por força da aplicação 
desta Lei é isenta de Imposto de Renda e de recolhimentos para a Previdência 
S<Dcial. 

Art. 3D O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta 
I 

,~ER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 



: À MAR A D O S DEPUTADOS 

Lei no prazo de noventa dias a contar da data de sua publicação . 

Art . 4° Esta lei entra em vigor na data de publicação de 
sua regulamentação. 

ANEXO 

VALOR DA GRATIFICAÇÃO A QUE SE REFERE O ARTIGO PRIMEIRO 
DESTA LEI. DE ACORDO COM A CLASSIFICAÇÃO DAS ARMAS DE FOGO 

APREENDIDAS 

1. ARMAS DE USO PERMITIDO, DE 
E~TRANGEIRA: 

1.1. Revólveres: 

Calibre 

.22 

.32 

.38 

1.2 Pistolas semi-automáticas: 

1 .3. Carabinas ou rifles: 

Calibre 

.22 ou 6.35 mm 

.32 ou 7.35 mm 

.38 

Calibre 

.22 

.32 

.38 

FABRICAÇÃO NACIONAL 

Valor 

R$ 200.00 

R$ 300.00 

R$ 400,00 

Valor 

R$ 250.00 

R$ 350.00 

R$ 550.00 

Valor 

R$ 250,00 

R$ 350.00 

R$ 450,00 

OU 

1.4. Espingardas de funcionamento manual (cano descanhotável ou pump­
action) ou semi-automáticas: 

i 

Calibre Tipo N°. de canos Valor 

36 descanhotável 01 ou 02 R$ 150,00 

28 descanhotável 01 ou 02 R$ 150,00 

24 descanhotável 01 ou 02 R$ 150,00 

20 descanhotável 01 ou 02 R$ 200,00 

16 descanhotável 01 ou 02 R$ 300,00 

12 descanhotável 01 ou 02 R$ 400,00 
l ' 

\~ ' 
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C AM A R A D OS DEPUTA DO S 

20 pumo-action 01 R$ 300.00 (*) 

16 pump-actlon 01 R$ 350.00 (*) 

12 pump-action 01 R$ 450,00 (*) 

(*) Se o funcionamento for semi-automático. acrescer 30 % ao valor da 
gratificação. 

2. ARMAS DE USO PROIBIDO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL OU 
ESTRANGEIRA: 

2. 1. Revólveres, inclusive do tipo Magnum, de calibres .22 a .44: R$ 600,00 

2.2. Pistolas semi-automáticas: R$ 800.00 

2.3. Metralhadoras e submetralhadoras: R$ 1.500,00 

2.4. Carabinas ou rifles manuais ou semi-automáticos: R$ 1.500.00 

2. 5. Fuzil de assalto, fuzil metralhadora. fuzil semi-automático. fuzii manual (tipo 
Snipper): R$ 3.000,00 

NOTAS: 

1. Se a arma não estiver em comprovadas condições de funcionamento. os 
valores acima serão reduzidos em 70 % . 

2. Se a arma for importada ilegalmente e estiver sem uso, os vaiores acima 
serão acrescidos de 20 % . 

3. Todos os valores acima serão corrigidos mensalmente pelo INPC. 

GER 3 1;- ::3 004-2 (JUN/!:i~ J 
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C ÀMARA D OS D EP UTA DOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição tem por objetivo premiar os policiais que. 
mesmo em inferioridade de poder de fogo , armados com obsoletos revólveres e 
escopetas, enfrentam criminosos que dispõem do que de mais moderno existe 
em matéria de armamento individual e. ainda assim, conseguem. à custa do 
valor profissional e com imensos riscos pessoais. apreender armamento que, 
não raras vezes, fazem parte dos arsenais das Forças Armadas. 

Acreditamos que nossa proposição. ao reconhecer o 
mérito profissional de nossos policiais. se constitui em instrumento eficaz para 
despertar a auto-estima de servidores que são muitas vezes injustamente 
menosprezados pelo Estado e pela sociedade. 

Absolutamente convencidos da convenlencia e da 
oportunidade de nossa proposição para o aperfeiçoamento do ordenamento 
jurídico federal , esperamos poder contar com o imprescindível apoio dos nobres 
Píj3res em favor de sua aprovação nesta Casa. 

Sala das Sessões, em de de 2000. 

~ 

Deputado NEU~MA 
OO~173-093 

'3 ER 3 17 ::::3004-2 i JUNT99 1 
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LEG ISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.437, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1997 

INSTITUI O SISTEMA NACIONAL DE 
ARMAS SfNARM, ESTABELECE 
CONDIÇÕES PARA O REGISTRO E PARA 
O PORTE DE ARMA DE FOGO, DEFIN E 
CRIMES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 

CAPITULO IV 
DOS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 10. Possuir, deter, portar, fabricar, adquirir, vender, alugar, 
expor à venda ou fornecer, receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda 
que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda e 
ocultar arma de fogo, de uso permitido, sem a autorização e em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar. 

Pena - detenção de um a dois anos e multa. 
§ I ° Nas mesmas penas incorre quem : 
I - omitir as cautelas necessárias para impedir que menor de dezoito 

anos ou deficiente mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua 
posse ou que seja de sua propriedade, exceto para a prática do desporto 
quando o menor estiver acompanhado do responsável ou instrutor; 

11 - utilizar arma de brinquedo, simulacro de arma capaz de 
atemorizar outrem, para o fim de cometer crimes; 

III - disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado 
ou em suas adjacências, em via pública ou em direção a ela, desde que o fato 
não constitua crime mais grave. 

§ 2° A pena é de reclusão de dois anos a quatro anos e multa, na 
hipótese deste artigo, sem prejuízo da pena por eventual crime de 
contrabando ou descaminho, se a arnla de fogo, ou acessórios forem de uso 
proibido ou restrito. 

§ 3° Nas mesmas penas do parágrafo anterior incorre quem : 
I - suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de 

identificação de arma de fogo ou artefato; 
I I - modificar as características da arma de fogo, de forma a tomá-la 

equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito; 
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LEGISLA( ÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

III - possuir, deter, fabricar ou empregar artefato explosivo e/ou 
incendiário sem autorização; 

IV - possuir condenação anterior por crime contra a pessoa, contra o 
patrimônio e por tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins . 

§ 4° A pena é aumentada da metade se o crime é praticado por 
servidor público. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MISSÃO DE RELAÇÕES EXTER10RES E DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.352/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, e § 1° do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura - e divulgação na 
Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a paliir de 
03.04.00, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de abri} de 2000 

\ \ 
\J-

Walbia Lóra 
Secretária 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 



Câmara dos Deputados 

REQ 193/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação : 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Neuton Lima 

19/02/2003 

Requer o desarquivamento de proposições. 

DEFIRO, nos tennos do art. 105, parágrafo único, do RICO, o desarquivamento da INC 
3720/02, da PEC 552/02, bem como dos PLs 911199, 2352/00, 2943/00, 3226/00, 
3296/00, 3341 /00, 3575/00, 4340/01, 4896/01 , 4953/01, 5272/01 , 5503/01 , 5527/01 , 
5645/01, 5890/01, 5975/01 , 6153/02, 621 1/02, 6325/002, 6364/02, 6366/02, 6787/02, 
6800/02, 6848/02, 7039/02, 7254/02 , 7389/02 e 7412/02. INDEFIRO o 
desarquivamento do PL 1490/99, por não se encontrar arquivado ; do PL 6363/02, em 
vista de ter sido arquivado definitivamente; assim como da INC 3235/02, em razão de 
sua tramitação já se haver esgotado. DECLARO PREJUDICADO o Requerimento 
quanto aos PLs 320/99, 1345/99, 3729/00, 6290/02 e 6365/02, bem assim concernente 
ao PRC 94/00, em virtude de já haverem sido desarquivados. Oficie-se e, após, 
publique-se. 

Em \2 1.. /0" /2003 

~ 
-J/7 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Deputado Neuton Lima) 

Requer o desarquivamento de 
proposl<;oes. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputdos, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento das 
proposições, a seguir relacionadas, que são de minha autoria: 

PL nO 6800/2002 t/ - ), 
PL nO 6848/2002 v -
PL nO 4340/2001 {; 
PL nO 4896/2001 v -
PL nO 4953/2001 v -
PL n° 5272/2001 v -

PL nO 5503/2001 '/ -
PL nO 5527/2001 v -
PL nO 5645/2001 lj -

PL nO 5975/2001 " -
PL nO 5890/2001 v 

PL n° 6153/2002 " -
PL nO 6211/2002 \, 
PL nO 6290/2002 
PL nO 6325/2002 v "" 

PL n° 6363/2002 
PL nO 6364/2002 ~ -
PL nO 6365/2002 
PL n° 6366/2002 '" -
PL n° 320/1999 ti -

GER 317 .23004-2 (JU N/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PL n° 911/1999 v 

PL nO 1345/1999 
PL nO 1490/1999 
PL nO 2352/2000 v 

PL nO 2943/2000 v 

PL nO 3226/2000 "/ -
PL nO 3296/2000 ~ 
PL nO 3341/2000 ~/ -
PL nO 3575/2000 v' 
PL nO 3729/2000 "; , , 

PL nO 7039/2002 v -
PL nO 7254/2002 \. -

PL n07389/2002 v -
PL n07412/2002 v 
PL n° 6787/2002 V " , 
I N ~no 3235/2002 -
IN[}nO 3720/2002 1/ 

PEC nO 552/2002 1/ 
PRC N° 94/2000 

Sala das Sessões, em 1 de fevereiro de 2003. 

GER 317 ,23004-2 (JU NtOO) 

0\) Deputad~~ton Lima 
l. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.352/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deput?dos , o Sr. Presidente da Comissão de Relações Exteriores e de 
Defesa Nacional determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões , 
de prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 14/04/2004 a 
22/04/2004. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas . 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2004 . 

unha Rocha 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal ZARATTINI 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N.o 2.352, DE 2000 

"Dispõe sobre valores de gratificação 
a ser paga a policiais pela apreensão 
de armas de fogo." 

AUTOR: Deputado Neuton Lima 
li! l 

PARECER VENCEDOR DO DEPUTADO ZARATTINI (PT-SP) 

o Projeto de Lei nO 2.352 , de 2000, de autoria do nobre Deputado 

Neuton Lima, que "dispõe sobre valores de gratificação a ser paga a policiais pela 

apreensão de armas de fogo", foi despachado pelo Presidente da Casa para 

apreciação às Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional , de 

Finanças e Tributação e Constituição, Justiça e de Redação, de acordo com o art. 

• 54 combinado com o art. 24, inciso II do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

Vindo, primeiramente, à apreciação desta Comissão foi designado 

como relator o Deputado Jair Bolsonaro, que apresentou seu parecer pela 

aprovação, com emenda, na Reunião Deliberativa Ordinária da CREDN realizada 

no dia 19 de maio de 2004, na qual foi concedida vista ao Deputado Zarattini. 

Em virtude disto, em que pese ao trabalho realizado pelo nobre 

relator, apresento voto em separado pela reje ição, no mérito, desta proposição. 

O Plano Nacional de Segurança Pública estabelece como um de 

seus princípios básicos a valorização dos policiais com a retomada da auto-

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 924 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Te!.: (61) 215-5924 
e-mail: dep .zarattini@camara.gov.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal ZARATTINI 

estima, ou seja, a "idéia é valorizar o trabalho do policial como um todo e não pela 

execução de determinadas tarefas". Luís Eduardo Soares, um dos elaboradores 

desse plano, já havia comentado em seu livro "Meu Casaco de General -

Quinhentos Dias no Front da Segurança Pública do Rio de Janeiro" os nefastos 

efeitos da chamada "premiação faroeste", implantada no Rio de Janeiro pelo 

Governador Marcello Alencar. Felizmente, em boa hora, o Governador Garotinho 

encaminhou a revogação dessa lei. 

Além disso, é dever de todo policial combater qualquer tipo de ilícito, 

independentemente da gratificação proposta pelo eminente Deputado Neuton 

Lima, que pode também ensejar ações meramente repressivas em vez de 

preventivas e incentivar ainda mais o comércio ilegal de armas, para depois 

policiais inescrupulosos serem gratificados pela sua apreensão. O projeto em 

análise poderia levar a um grave desvirtuamento da função pública do policial. 

Desta forma, o meu voto é pela rejeição da proposição em seu mérito. 

Sala da Comissão, em de junho de 2004. 

'p<vfL 
- ZARATTINI 

I~ 
Deputado Federal 

Câmara dos Deputados - Ane xo IV - Gabinete 924 - CEP 70160-900 - Brasília - DF - Te\.: (6 1) 215-5924 
e-mail: dep.zarattini @ca mara.gov. br 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 2.352, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional , 
em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nO 2.352/2000, 
nos termos do Parecer Vencedor do Deputado Zarattini , contra o voto do 
Deputado Jair Bolsonaro, cujo parecer passou a constituir voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Carlos Melles - Presidente, Maninha - Vice-Presidente , 
Antonio Carlos Pannunzio, Francisco Rodrigues , Jair Bolsonaro , João Castelo , 
Lincoln Portela , Pastor Frankembergen , Paulo Delgado , Vieira Reis , Zarattini , 
Zico Bronzeado, Zulaiê Cobra , João Paulo Gomes da Silva e Luiz Carlos 
Hauly. 

Plenário Franco Montoro, em 24 de fevereiro de 2005 . 

, 

Depu do CARLO~ MELLES 
P~~n1e 
/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado JAIR BOLSONARO 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 2.352, DE 2000 

nic:nno c:nhro \f::::llnroc: rio nr::::ltifif'::::lf'::'ln ::::l 
-' - I - - ...., ~ . 

ser paga a policiais pela apreensão de armas 
de fogo . 

Autor: Deputado NEUTON LIMA 

VOTO EM SEPARADO DO DEPlJTADO JAIR BOLSONARO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO. 2.352/2000 autoriza o pagamento de 

gratificação aos policiais que comprovem , nas condições estabelecidas, a 

apreensão de armas de fogo no decurso de operações em que resultem 

indiciamentos por infração às disposições penais constantes da Lei n°. 9.437/1997 

(nnSSA P. nnrtA riAsRlltnri7Rrins riA RrmRS riA fnon) Fm SIJR illStifir.Rr.RO o AIJtor SA 
\ 1 • "-' I .. ~ 

oronõe a oremi8r os ooliciais aue. mesmo em inferioridade de ooder de foao 
.' , . , .-
armados com revólveres e escopetas obsoletas, enfrentam criminosos que 

riisnnem rin OI IA riA mRis moriArno Axiste Am mRtéri8 dA armamento indiviril181 . , 

Conclui esclarecendo que, ao reconhecer o mérito profissional dos policiais , a 

proposição se constitui em instrumento eficaz para despertar a auto-estima de 

servidores que costumam ser injustamente menosprezados, tanto pelo Estado, 

quanto pela sociedade. 

A proposição foi distribuída à apreciação da Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional , da Comissão de Finanças e 

Tributação, e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, na forma em 

que dispõem os arts. 24, inciso 11 , e 54, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados - RICO. ~ . / 
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Gabinete do Deputado J AIR BOLSONARO 

Esgotado o prazo regimental , a proposição não recebeu 

emendas nesta Comissão Permanente. 

É o Relatório. 

li-VOTO 

o Projeto de Lei nO. 2.352/2000 foi distribuído à apreciação 

desta Comissão Permanente por tratar de assunto relacionado com as Forças 

Auxiliares das Forças Armadas, nos termos em que estabelece a alínea "g", do 

inciso XI , do art. 32 , do RICO. 

Concordamos inteiramente com os propósitos visados pelo 

Autor. A disseminação de armas de fogo desautorizadamente em poder de 

pessoas a que faltam a habilitação técnica para o seu manuseio, a aptidão 

psicológica para o seu emprego de forma equilibrada e a idoneidade necessária 

para evitar o seu uso em atos ilícitos, contribui efetivamente para o crescimento 

das taxas de violência e de criminalidade que tanto assustam a sociedade e 

preocupam o Estado brasileiro. 

Acreditamos que o incentivo à apreensão dessas armas, 

mediante o pagamento de gratificação em pecúnia aos policiais que as realizam , 

se constitui em medida eficaz para coibir esta proliferação perniciosa para a 

segurança de toda a população, aí incluídos, por razões óbvias, os próprios 

servidores policiais . 

É óbvio que a apreensão de armas ilegais ou empregadas 

no cometimento de ilícitos penais é obrigação dos agentes policiais inerente ao 

exercício de suas funções. No entanto, consideramos adequado que tais 

apreensões sejam gratificadas, em face do risco pessoal a que esses servidores 

se expõem, em condições de manifesta inferioridade de poder de fogo, como 

muito bem acentuou o Autor em sua justificação. 

Diante de tais considerações, entendemos que a proposição 

satisfaz a todos os requisitos de mérito nesta Comissão Permanente. 

Reservamos, no entanto, a prerrogativa de recomendar alteração que, em nosso 

julgamento, poderá aperfeiçoar a matéria e torná-Ia mais objetiva em suas 

~ 
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Gabinete do Deputado J AIR BOLSONARO 

pretensões. Neste sentido, sugerimos que o art. 1 ° da proposição deva referir-se à 

Lei nO. 10.826/2003, que recentemente revogou a Lei nO. 9.437/1997, e hoje se 

constitui na legislação que regula a posse e o porte de armas de fogo. 

Do exposto, e por entendermos que a proposição do ilustre 

Autor se constitui em aperfeiçoamento oportuno e conveniente para o 

ordenamento jurídico federal , manifestamo-nos pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei nO. 2.352/2000, com a Emenda em anexo, em que sugerimos a substitu ição da 

referência do artigo primeiro à Lei nO. 9.437/1997, revogada em 22/12/2003, pela 

Lei n°. 10.826/2003, que hoje regula a matéria. 

Sala da Comissão, em 4 de maio de 2004. 

_ .~( ' 
Deputado JAIR BOLSONARO 

, .... 
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Gabinete do Deputado JAIR BOLSONARO 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

proposlçao: 

PROJETO DE LEI N° 2.352, DE 2000 

Dispõe sobre valores de gratificação a 

ser paga a policiais pela apreensão de armas 

de fogo. 

Dê-se a seguinte redação ao caput do artigo primeiro da 

"Art. 1° O agente policial, civil ou militar, que efetuar 
ato de apreensão de arma de fogo em decorrência do 
disposto na Lei nO. 10.826, de 22 de dezembro de 2003, fará 
jus a uma gratificação em pecúnia, no valor estabelecido na 
forma do Anexo a esta Lei. " 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2004 . 

. 
Deputa o JAIR BOLSONARO 

.,{ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 2.352-A, DE 2000 
(Do Sr. Neuton Lima) 

Dispõe sobre valores de gratificação a ser paga a policiais pela 

apreensão de armas de fogo; tendo parecer da Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela rejeição 

(relator: DEP. ZARATTINI). 

DESPACHO: 
! A COMISSÃO DE : 

-
RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

DE FINANÇA~ E TRIBUTAÇAO (ART. 54) 

CONSTITUI ÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 

APRECIAÇAO: 
, Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art . 24 II 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 

- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 
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Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 2.352 , de 2000 (DO SR. NEUTON LIMA) 

Dispõe sobre valores de gratificação a ser paga a policiais pela apreensão de armas de fogo. 

DESPACHO: 25/01/2000 - (ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL; DE FINAN_ÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

.----------
~ 

15/03/2000 - À pUblicaçã-6 
15-/031-2000. -À-C RE DN 
1 5/03/2000 - Entrada na Com issão 
30/03/2000 - Distribuído Ao Sr. Paulo Kobayashi 

ORDINÁRIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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(DO SR. NEUTON LIMA) 

I N° DE ORIGEM: 

EMENTA: 

Recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nO 2352 de 2000 , que 
"Dispõe sobre valores de gratificação a ser paga a policiais pela apreensão de 
armas de fogo", pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

DESPACHO: 
20/04/2005 - (PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO.) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
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Neuton Lima 

13/04/2005 

Dispõe sobre valores de gratificação a ser paga a policiais pela 
apreensão de armas de fogo 

Publique-se. Submeta-se ao Plenário. 

Em 20/04/2005 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RECURSO I-fZ)05 
(Do Sr. Neuton Lima) 

Contra a apreclaçao conclusiva da 

Comissão de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional. 

Senhor Presidente : 

Os Deputados abaixo assinados, com base no art . 132, §2°, 

do Regimento Interno, recorrem ao Plenário contra a apreciação conclusiva do 

Projeto de Lei n°.2352/2000 , que "Dispõe sobre valores de gratificação a ser paga 

a policiais pela apreensão de armas de fogo", discutido e votado nos termos do 

art . 58 , §2°, da Constituição , pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional , conforme anúncio publicado no Diário da Câmara dos Deputados, de 

05/03/05 , Letra A, por se tratar de matéria que, por sua complexidad e e 

abrangência , deve ser exaustivamente analisada e debatida pela composição 

plenária da Casa. 

Sala das Sessões, em de de 2005 . 

r 
r , 

Deputado ~~i0N LIMA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
SECAP(SGM) 

Relatório de Verificação de Apoiamento 

RECURSO N° 172/05 

Proposição: REC-172/2005 => PL-2352/2000 

Autor da Proposição: NEUTON LIMA 

Data de Apresentação: 13/4/2005 15:54:00 

Página 1 de 3 

14/04/2005 
13:04 

Ementa: Dispõe sobre valores de gratificação a ser paga a policiais pela 
apreensão de armas de fogo 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 
Não Conferem 
Fora do Exercicio 
Repetidas 
Ilegíveis 
Retiradas 
TOTAL 
MíNIMO 
FALTAM 

Assinaturas Confirmadas 

Nome do Parlamentar 

1 Affonso Camargo 
2 Alberto Fraga 
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47 Moreira Franco PMDB RJ 
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49 Nelson Trad PMDB MS 
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64 Wellington Roberto 
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CÂMARA D OS D EP UT A DOS 

S E CR ET ARIA- GER AL D A ME SA 

Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 

Ofício nO 47 /2005 Brasília , 14 de abril de 2005 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que o Recurso do Senhor 
Deputado Neuton Lima e outros, que "Recorre contra a apreciação 
conclusiva da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional ao 
Projeto de Lei nO 2.352/2000 (Dispõe sobre valores de gratificação a ser paga 
a policiais pela apreensão de armas de fogo)" , contém número suficiente de 
signatários , constando a referida proposição de : 

66 Assinaturas confirmadas e 
04 Assinaturas não confirmadas. 

Atenciosamente, 

RU.JPiI 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

Chefe 
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 

Os Deputados abaixo assinados , com base no art. 132, §2°, do Regimento 

Interno , recorrem ao Plenário contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei 

nO. 2352/2000 , que "Dispõe sobre valores de gratificação a ser paga a policiais 

pela apreensão de armas de fogo", discutido e votado nos termos do art . 58 , §2°, 

da Constituição , pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional , 

conforme anúncio publicado no Diário da Câmara dos Deputados, de 05/03/05 , 

Letra A, por se tratar de matéria que, por sua complexidade e abrangência , deve 

ser exaustivamente analisada e debatida pela composição plenária da Casa . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Os Deputados abaixo assinados , com base no art . 132, §2°, do Regimento 

Interno , recorrem ao Plenário contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei 

nO. 2352/2000, que "Dispõe sobre valores de gratificação a ser paga a policiais 

pela apreensão de armas de fogo", discutido e votado nos termos do art . 58 , §2°, 

da Constituição , pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional , 

conforme anúncio publicado no Diário da Câmara dos Deputados, de 05/03/05 , 

Letra A, por se tratar de matéria que, por sua complexidade e abrangência , deve 

ser exaustivamente analisada e debatida pela composição plenária da Casa . 

DEPUTADO GABINET E 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Os Deputados abaixo assinados , com base no art. 132, §2°, do Regimento 

Interno, recorrem ao Plenário contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei 

n°.2352/2000, que "Dispõe sobre valores de gratificação a ser paga a policiais 

pela apreensão de armas de fogo", discutido e votado nos termos do art. 58 , §2°, 

da Constituição, pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional , 

conforme anúncio publicado no Diário da Câmara dos Deputados, de 05/03/05 , 

Letra A, por se tratar de matéria que, por sua complexidade e abrangência , deve 

ser exaustivamente analisada e debatida pela composição plenária da Casa. 

DEPUTADO GABINETE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Os Deputados abaixo assinados, com base no art. 132, §2°, do Regimento 

Interno, recorrem ao Plenário contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei 

nO.2352/2000, que "Dispõe sobre valores de gratificação a ser paga a policiais 

pela apreensão de armas de fogo", discutido e votado nos termos do art . 58 , §2°, 

da Constituição , pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional , 

conforme anúncio publicado no Diário da Câmara dos Deputados , de 05/03/05 , 

Letra A, por se tratar de matéria que, por sua complexidade e abrangência , deve 

ser exaustivamente analisada e debatida pela composição plenária da Casa . 

DEPUTADO GABINETE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Os Deputados abaixo assinados , com base no art. 132, §2°, do Regimento 

Interno, recorrem ao Plenário contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei 

nO.2352/2000, que "Dispõe sobre valores de gratificação a ser paga a policiais 

pela apreensão de armas de fogo", discutido e votado nos termos do art . 58 , §2°, 

da Constituição , pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional , 

conforme anúncio publicado no Diário da Câmara dos Deputados, de 05/03/05, 

Letra A, por se ratar pe matéria que , por sua complexidade e abrangência , deve 

ser exaustiva ei ~i'lisada e debatida pela composição plenária da Casa. 
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CÂMARA DOS D EPUTADOS 

Os Deputados abaixo assinados, com base no art. 132, §2°, do Regimento 

Interno , recorrem ao Plenário contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei 

nO. 2352/2000 , que "Dispõe sobre valores de gratificação a ser paga a policiais 

pela apreensão de armas de fogo", discutido e votado nos termos do art . 58 , §2°, 

da Constituição , pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Naciona l, 

conforme anúncio publicado no Diário da Câmara dos Deputados, de 05/03/05, 

Letra A, por se tratar de matéria que , por sua complexidade e abrangência , deve 

ser exaustivamente analisada e debatida pela composição plenária da Casa. 

DEPUTADO GABINETE 
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CÂMARA DOS D EPUTADOS 

Os Deputados abaixo assinados , com base no art. 132, §2°, do Regimento 

Interno , recorrem ao Plenário contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei 

n°. 2352/2000 , que "Dispõe sobre valores de gratificação a ser paga a policiais 

pela apreensão de armas de fogo", discutido e votado nos termos do art. 58 , §2°, 

da Constituição , pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional , 

conforme anúncio publicado no Diário da Câmara dos Deputados, de 05/03/05 , 

Letra A, por se tratar de matéria que, por sua complexidade e abrangência , deve 

ser exaustivamente analisada e debatida pela composição plenária da Casa . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Os Deputados abaixo assinados, com base no art. 132, §2°, do Regimento 

Interno, recorrem ao Plenário contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei 

nO.2352/2000, que "Dispõe sobre valores de gratificação a ser paga a policiais 

pela apreensão de armas de fogo", discutido e votado nos termos do art. 58 , §2°, 

da Constituição , pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional , 

conforme anúncio publicado no Diário da Câmara dos Deputados , de 05/03/05 , 

Letra A, por se tratar de matéria que, por sua complexidade e abrangência , deve 

ser exaustivamente analisada e debatida pela composição plenária da Casa. 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Proposição : Pl-2352/2000 D 
Autor: Neut on lima - PFl /SP ~ 

Data de Ap resentação: 25/01/2000 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
Regime de tramitação: Ordinária 

Página 1 de 3 

Situação: MESA: Aguardando Recurso; CCP: Aguardando Encaminhamento; SEAUT(SG M) : Aguardando abertura 
de prazo para recurso. 

E m e nta : Dispõe sobre \'alores de gratifica,J o J ser paga a policiJis pe la apreensão de armas de fo)!,o. 

Ind exação: CRI AÇÃO. GRATI FICAÇAo. POLlCI.\L CIVIL. POLICIAI. :V:ILlTAR. APREE~SÃO, ARMA DE FOGO . PAGAM E\:TO. 
SECRETARIA DA REC EITA FEDERAL, DOCl.i :\IENT:\ ç Ao. COMPRO\"\çAO, TABELA, \ ·ALOR. 

Despacho: 
25 / 1/2000 - A CREDi\. OI (ARTIGO 5-1 DO RI ) E CeJR (.\RTI GO 5-11)0 RI ) - ARTIGO ::! -I. II .( DESPACHO I ;"\) ICI.'\I.) DCD26 01 0 0 

PAG 339 1 COL 01. 

E m e ndas 
- CREDN (RELAÇÕES EXTER. E DE DEFESA NACIOI\"AJ.) 

EMR 1 CREDN (Emenda de Relator) - Jair Bolsonaro ~ 

Pareceres, Votos e Redação Final 
- CREDN (RELAÇÕES EXTER. E DE DEFESA I\"AnO:\"AL) 

PAR 1 CREDN (Parecer de Comissão) ~ 

PRV 1 CREDN (Parecer Vencedor ) - Zarattini ~ 

VTS 1 CRED N (Voto em Separado) - Jair Bolsonaro ~ 

Requerimentos, RCClIl'SOS c Ofícios 
- PLEN (PLENÁRIO) 

REC 17 2 / 2005 (Recurso) - Neuton lima ~ 

Última Ação: 

13/4/2005 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Recurso nO 172/05, do 
Dep. Neuton Lima , contra o parecer contrário da CRE DN, a este Projeto. 

() ) :-'.: t) t II H it 111 I ' Il t ( I ( 1.1 P 1'( pc I' 11,'; li.) ! (lj'.! ( i· .... ' I< l ( ...... \ i ! ,:;, ' .111 , ",' • I I ' ); <..., i '" l !!'. 1 I lt \~ Ul~ " , I \'í l h tl LI( \} 111,.(, iq~ l " jc '''-lh Tt l\:h. 

Andamento: 

25/1/2000 PlENARIO (PlEN) 
APRESENTAÇÃO E l EITU RA DO PROJETO PELO DEP NEUTON LIMA . 

25/1/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados ( MESA) 
A CREDN, CFT (ARTIGO 54 DO RI) E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24 , f I.( DESPACHO 
INICIAL) DCD26 01 00 PAG 3391 CO l 01. D 

15/3/2000 COORDENAÇÃC? DE COM!SSÕES PER~AN ENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A COMISSAO DE RE l AÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIO NAL. 

30/3/2 000 Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Naciona l (CREDN) 
RELATOR DEP PAULO KOBAYASHI. 

3/4/2000 Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) 
PRAZO PA RA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS : 05 SESSÕES. 

10/4/2000 C?missão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) 
NAO FORAM APRESE NTADAS EMENDAS. 

24/4/2002 Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) 
Devolução por força da saída do relator da comissão. 

31/1/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 

http: //i ntranet3.camara.gov.hr/sileg Prop Dctalhc.asp?id-= 1800 1 15/4/2()()5 
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27/12/ 2002 

7/5/2003 

Nova Pesquisa 

Encerramento automático do Prazo para Recurso . 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputa dos ( M ESA ) 
Arq u ivamento do PL 2353/2000, nos termos do Artig o 133 do RI. 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP ) 
Ao Arquivo - Guia 66 

~ttp :/ Ii ntranet3. eamara.gO\·. br silcg Prop _ Dctalhc.dsp·)id 18002 
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Arquivad o nos termos do Art igo 105 do Reg imento Interno 

21/3/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados ( MESA ) 
Desarquivado nos termos do Arti go 105 do R.I 

16/4/2003 Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) 
Recebi mento pel a CREDN. 

18/3/2004 Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN ) 
Recebi mento pe la CREDN. 

6/4/2004 Comissão de Relações Exterio res e de Defesa Naciona l (CREDN ) 
Designado Relator, Dep . Jair Bolsonaro (PTB-RJ) 

13/4/2004 Comissão de Relações Exte riores e de Defesa Nacional (CREDN ) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto a partir de 14/04/2004 

22/4/2004 Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN ) 
Encerrado o pra zo para emendas . Não foram apresentadas emend as . 

5/5/2004 Comissão de Relações Ext e riores e de Defesa Naciona l (CREDN ) 
Apresentação do Parecer do Re lator pelo Dep. Jair Bol so naro ~ 

5/ 5/2004 Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Naciona l (CREDN ) 
Parecer do Rélator, Dep. Jair Bolsonaro, pela ap rovação, com emenda ~ 

19/5/2004 Comissão de Relações Exte riores e de Defesa Nacional (CREDN ) 
Vi sta ao Deputado Zarattini. 

21/5/2004 Comissão de Relações Exte rio res e de Defesa Nacional (CREDN ) 
Pra zo de v ista encerrado. 

17/6/2004 Comissão de Relações Exte riores e de Defesa Nacional (CREDN) 
Parecer Vencedor, Dep. Zarattini (PT-SP), pela rejeição:. __ ~ _ 

24/2/2005 Comissão de Relações Exterio res e de Defesa Nacional (CREDN ) 
Rejei t ado o Parecer, apresentou voto em separado o Deputado Zarattini 

24/2/2005 Comissão de Relações Exte riores e de Defesa Nacional (CREDN ) 
Design ado Relator do Vencedor, Dep . Zarattini (PT-S P) 

24/2/2005 Comissão de Relações Exte riores e de Defesa Nacional (CREDN ) 
Aprovado o Parecer Vencedor contra o voto do Deputado Jair Bolsonaro , aprese ntou voto em 
sepa rado o Deputado Jair Bolsonaro 

fi 3/3/2005 Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Naciona l (CREDN ) 
Encaminhado à CCP. 

3/3/2005 Comissão de Relações Exterio res e de Defesa Nacional (CREDN) 
Encaminham ent o de parecer à CCP para pu blicação. 

- -
3/3/2005 COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES (CCP) 

Proposição recebid a para pub licação. 

3/3/2 005 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Recebimento pela CCP. 

4/3/2005 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à pu bli cação. Parecer da Comi ssã o de Rela ções Exteriores e de Defesa Naciona l 
publicado no DCD de 05/03/05, Letra A. 

6/4/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Sujeito a arqui vamento, nos termos do artigo 133 do RI. Pra zo para apresentação de recurso 
artigo 58, § 1° (05 sessões) a partir de 07/04/2005. 

13/4/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados ( MESA) 
Encerramen t o automático do Pra zo para Recurso . 
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5/4/2001 Comissão de Desenvolv im e nto Urbano ( CDU) 
Recebida mani fes t ação do Re lator. 

5/4/2001 Comissão de Desenvolvi m ent o Urba no (CDU) 
Parecer do Relator, Dep . Norberto Teixeira, pela reje içã o. O 

18/4/2001 Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU) 
Retirado de Pauta 

25/4/2001 Comissão de Desenvolviment o Urbano (CDU) 
Ret irado de Pauta 

9/5/2001 Comissão de Desenvolv imento Urbano (CDU) 
Vista conjunta con cedida aos Deputados I ara Bern ardi e João Sampaio . 

15/5/2001 Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU) 
Encerramento automático do Prazo para Vista Conju nta. 

16/5/2001 Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU) 
Devolução de Vi sta (Dep. Iara Bernardi e Dep. João Sa mpaio ) . 

16/5/2001 Comissão de Desenvolviment o Urba no ( CDU) 
Aprovado Parecer por Unanimidade 

17/5/2001 Comissão de Desenvolviment o Urbano (CDU) 
Encaminhado à CFT 

17/5/2001 Comissão de Finanças e T r ibutação (CFT) 
Receb id o pe la CFT 

24/5/2001 Comissão de Finanças e Tri but ação (CFT) 
Designado Rel ator : Dep. Max Rosenmann 

28/5/2001 Comissão de Finanças e Tr ibutação (CFT) 
Abertura de Pra zo para Emendas ao Projeto 

4/6/2001 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Encerrado o prazo para emendas . Não foram apresentadas emend as . 

3/7/2002 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Receb ida manifestação do Relator. ~ 

3/7/2002 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Parecer do Rel at or, Dep . Max Rosenmann, pela não imp licação da matéria com aumento ou 
diminuição da recei t a ou da despesa públicas, não ca bendo pronun ciamento quanto à 
adequa ção fi nanceira e orçamentária , e, no ménto, pela rejeiçã o. ~ 

6/11/2002 Comissão de Finanças e Tribut ação (CFT) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer 

7/11/2002 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMA N ENTES (CCP) 
Proposi çã o rece bi da para publicação. 

21/11/2 002 Comissão de Finanças e Tri butação (CFT) 
Encaminhado à CCJR 

21/11/2002 Comissão de Finanças e Tr ibut açã o ( CFT) 
Encaminhamento de parecer à CCP para publicação. 

5/12/2002 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENT ES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Fi nanças e Tri butação publicado no DCD 
de 06/1 2/ 02, Letra B. 

9/12/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados ( MESA) 
Sujeito a arquivam ent o, nos termos do art igo 133 do RI. Pra zo para apresentação de recurso 
artigo 58, § 1° (0 5 sessões) de 09 a 13 1202. DCD 07 1202 Pág 53139 Col 01. 

16/12/2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados ( MESA) 
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fi 

13/4/2005 

Nova Pesquisa 

Mesa Diretora da Câmara dos Deputados ( MESA ) 
Recurso nO 172/05, do Dep . Neuton Lima , contra o parecer cont rá ri o da CRE DN, a est e 
Projeto . 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Proposição: PL-2353/2000 D 
Autor: Dr. Héli o - PDT /SP ~ 

Data de Ap rese ntação : 25/01 / 2000 
Apreciação: Proposição Sujeita à Aprec iação Conclusiva pelas Com issões - Art . 24 II 
Regime de tramitação : Ordinária 
Situação: MESA : Arquivada. 

E m e nta : Dispõe sobre a destinac;ão do supe rá, 'it financeiro do Fundo de \I arinha \ l ercan tl'. 

Página I de 3 

Indexação: CRITERIOS. DESTI;\ .\ Ç . .\O. SC PER.\\ ·IT. ( 1' \ 1\1 ) . CO:\(,ESS.\O . SC BS IDIOS, PROGRAMA, CONSTRU(.\O. 
HABITAÇÃO, POPULAÇAO. B.-\IXA RE:\ D.-\. .\ I.TER.-\(,' .\O. LEI FEDE R:\L FC:\'DOS, ADM INISTRAÇÃO PU II I.IC.\. 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, .\DMI:\ISTR.-\Ç . .\ O I:\'D IRET.\ . 

Des pacho: 
25/1/2000 - DESPACH O 1l\ ICIAL A C' DUI, CIT (1\I ER ITO E .\lr rI GO 54 DO RI) E CC.JR (.-\RTIGO 54 DO RI) - ART IGO 24, 11. 

Pa recer es, Vot o s e Redação Final 
- CDU (D ESENVOLVIMENTO URBA.'\I'O) 

PAR 1 CDUI (Parecer de Com issão) ~ 

PRL 1 CDU I (Parecer do Relator) - Norberto Teixeira ~ 

- CFT (FI NANÇAS E TRIBUTAÇÃO) 
PAR 1 CFT (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CFT (Parecer do Relator ) - Max Rosenmann ~ 

P ublica ção c E r ratas 
Publicação A de 17 /05/2001 ~ 

Publicação B de 06/12/2002 ~ 

Última Açã o : 

27/12/2002 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Arquivamento do PL 
2353/2000 , nos termos do Artigo 133 do RI. 

. .. 

Andament o: 

25/1/2000 PLENÁ RIO (PLEN) 
APRESE NTAÇÃO E LEITURA DO PROJETO PELO DEP DR HELIO. 

25/1/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (M ESA) 
DESPACHO INICIAL A CDUI , CFr (M ERITO E ARTIGO 54 DO RI ) E CCJR (ARTIGO 54 DO RI ) -
ARTIGO 24, lI. 

6/4/2000 Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU) 
RE LATOR DEP NOBERTO TEIXEIRA. 

11/4/2000 Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU ) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

24/4/2000 Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

12/5/2000 Comissão de Desenvolvimento Ur bano (CDU) 
PARECER FAVORÁVEL DO RE LATOR , DEP NO RBE RTO TEI XEI RA. 

13/12/2000 Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU) 
PARECER CONTRARIO DO RELATOR, DEP NORBE RTO TEI XEI RA. 

5/4/2001 Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU) 
Designado Relator : Dep. Norberto Teixe ira 

http://i ntranet3.camara.gov.br sileg/Prop _ Detalhc.asp'?id= 18002 15/4/2005 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RECURSO N° 172 DE 2005 
(Do Sr. Neuton Lima e outros) 

Recorre contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nO 2352 de 
2000 , que "Dispõe sobre valores de gratificação a ser paga a policiais 
pela apreensão de armas de fogo", pela Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional. 

DESPACHO: 
Publique-se. Submeta-se ao Plenário . 


